
INDICAÇÃO Nº 
950
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado de Saúde para a liberação de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para a Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú atender despesas de custeio.

JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Diretor Executivo, André Luis Rinaldi, tomamos conhecimento da necessidade da Associação Hospitalar Thereza Perlatti de Jaú receber a importância de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) para atender despesas de custeio.

A Associação Thereza Perlatti de Jaú é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que atua na área de psiquiatria como parceira do Sistema Único de Saúde, sempre em conformidade com a legislação vigente. Atende, atualmente, 380 pacientes, com 330 funcionários conforme determinação do Ministério da Saúde. A entidade recebe do SUS a importância de R$ 42,37 por diária/paciente, valor insuficiente para cobrir os custos de R$ 93,00, nota-se que há uma defasagem negativa dia por diária/paciente para o equilíbrio das contas pela administração.
Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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